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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE 

PADRÃO NACIONAL 

  

Termo de Adesão do Município de Barro Alto/BA ao Convênio da 
NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as administrações 
tributárias da União, do Distrito Federal e dos Municípios, com a 
participação da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças 
das Capitais (ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, bem 
como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

  O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito, EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CPF/MF nº 

CPF: 004.XXX.X25-35, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 

199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 

ora denominado ADERENTE: 

  CONSIDERANDO que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 

junho de 2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão 

nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), 

institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo deste Termo de 

Adesão ao Convênio,  

  RESOLVE firmar, por seu representante legal, o presente Termo de 

Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

  DO OBJETO  

  Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-

e, celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota 

Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente compartilhamento dos 

documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional da NFS-e, sem prejuízo da 

legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

  DAS CONDIÇÕES  

  O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO, devendo adotar 

todas as providências técnicas, administrativas e normativas necessárias para a 
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plena operacionalização da NFS-e no território municipal, garantindo sua 

utilização pelos contribuintes e a integração aos sistemas municipais de gestão 

tributária. 

  DA VIGÊNCIA 

  O presente TERMO é parte integrante do Convênio e terá vigência 

por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura. 

  Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo fica tacitamente 

ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato. 

  DA PUBLICAÇÃO 

  A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do 

ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em outros instrumentos 

de grande circulação. 

  O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos 

legais e resultantes de direito. 

 

  Publique-se e cumpra-se. 

 

  Barro Alto/BA, 11 de dezembro de 2025. 

 

  EVILAZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

  PREFEITO  

  

Av Miguel Marques de Almeida | 139 | Centro | Barro Alto-Ba Página 003
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: FA34F51175B2F7FEFE1B92780641D91A

Prefeitura Municipal de Barro Alto

Diário Oficial do Município
terça-feira, 16 de dezembro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00162 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de Barro Alto

Diário Oficial do Município
terça-feira, 16 de dezembro de 2025  |  Ano I - Edição nº 00162 | Caderno 1

Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO 
Av. Miguel Marquês de Almeida, 139 – Centro – Barro Alto/BA 

CEP: 44.895-000 – CNPJ: 13.234.349/0001-30 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009PE/2025 
Processo Administrativo nº 009PE/2025 

 
 

 
O Município de Barro Alto/BA comunica aos interessados no Pregão Eletrônico SRP nº 009PE/2025, cujo objeto versa sobre a 

aquisição futura e eventual de materiais hidráulicos e de irrigação, destinados ao atendimento das demandas da Prefeitura 

Municipal de Barro Alto/BA, a suspensão do referido processo para Reavaliação do Edital. A nova data será comunicada 

oportunamente. Gerson Filho Martins – Pregoeiro. 
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